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Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho 

Contempla as normas legais disciplinadoras dos procedimentos 

necessários à aplicação da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em 

Atraso, aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e à 

operacionalização da prestação de informação nela prevista 

 

Artigo 11.º  

Compromissos plurianuais  

 

1 - A autorização prévia do membro do Governo responsável pela área das 

finanças a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da LCPA é efetuada nas 

situações em que a assunção de compromissos plurianuais depende de portaria de 

extensão de encargos, mediante aprovação e assinatura desta portaria ou do ato 

de excecionamento a que se refere o n.º 7 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de junho.  

2 - Nas situações que não se encontram previstas no número anterior, a 

autorização para assunção de encargos plurianuais, a que se refere a alínea a) do 

n.º 1 do artigo 6.º da LCPA, por parte dos membros do Governo responsáveis pela 

área das finanças e da tutela pode ser dada mediante despacho genérico, conjunto 

ou individual.  

3 - Exclui-se do âmbito de aplicação do n.º 1 do artigo 6.º da LCPA a assunção de 

compromissos relativos a despesas com pessoal independentemente da natureza 

do vínculo.  

4 - No caso dos institutos públicos de regime especial, das instituições de ensino 

superior públicas de natureza fundacional e das entidades públicas empresariais 

que não tenham quaisquer pagamentos em atraso, a competência para a assunção 

de compromissos plurianuais que apenas envolvam receitas próprias é do respetivo 

órgão de direção.  

5 - Por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e 

da tutela pode ser delegada nos órgãos de direção das entidades referidas no 

número anterior e circunscrita às situações nele referidas a competência referida 

no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho.  

6 - O exercício da competência delegada nos termos do número anterior deve 

observar, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e revestir a forma de despacho sujeito a 

publicação no Diário da República.  

7 - O disposto no n.º 4 e a delegação de competência prevista no n.º 5 cessam 

no momento em que as entidades neles previstas passem a ter pagamentos em 

atraso.  

8 - O disposto no presente artigo não prejudica o cumprimento do disposto no 

artigo 13.º do presente diploma.  

 

Artigo 23.º  

Norma transitória  

 

1 - Sem prejuízo do cumprimento das regras e dos princípios constantes da LCPA 

e do presente diploma, as entidades dispõem de um período de 45 dias seguidos 

para, sempre que tal se mostre necessário, procederem à adaptação ou aquisição 

de sistemas informáticos necessários à execução destes diplomas legais, salvo os 

serviços periféricos externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, em que o 

período referido pode ser alargado por despacho dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das finanças e dos negócios estrangeiros.  

http://www.dre.pt/pdf1s/2012/06/11900/0307403079.pdf


DIVISÃO DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA E PARLAMENTAR 

—————— 

Legislação citada 

 

 
2 - Durante o período transitório, o cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 

5.º da LCPA far-se-á obrigatoriamente mediante a inserção manual do número de 

compromisso sequencial na ordem de compra, nota de encomenda, ou documento 

equivalente.  

3 - No caso de compromissos assumidos até à data da entrada em vigor do 

presente diploma em desconformidade com as regras procedimentais nele 

estatuídas presume-se, nos termos gerais de direito penal, excluída a culpa, para 

os efeitos do disposto no artigo 11.º da LCPA.  

4 - O disposto no número anterior é igualmente aplicável às entidades que 

beneficiem de programa de assistência económica, no âmbito do Programa de 

Apoio à Economia Local, ou do programa extraordinário de regularização de dívidas 

ao Serviço Nacional de Saúde, até ao início dos pagamentos previstos e desde que 

a sua adesão aos programas seja contratualizada até ao dia 30 de setembro de 

2012.  

5 - A autorização a que se refere o artigo 11.º do presente diploma dispensa a 

emissão do parecer prévio vinculativo previsto no n.º 4 do artigo 26.º da Lei n.º 

64-B/2011, de 30 de dezembro.  

6 - Para efeitos do disposto no artigo 16.º da LCPA, acrescem os pagamentos em 

atraso verificados entre 1 de janeiro e 21 de fevereiro de 2012.  

7 - Para as entidades que beneficiem do programa extraordinário de 

regularização de dívidas do SNS, o cumprimento do disposto no artigo 16.º da 

LCPA só é obrigatório após o termo de tal programa.  

 


